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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NSI 248, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1.95; 

Autoriza construção de jardim 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lSI - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a con struir no 

corrente exerc!cio, W1l pequeno jardim no centro da Pra
ça da Bandeira, nesta cidade, de conformidade com o 

projeto e planta elaborados pela Diretoria ée Obras 
da Prefeitura. 

§ - Único - As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta da verba 3-5-0- Construção de Logradouros 
PÚblicos-, do orçamento vigente. 

Artigo zg - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
, 

vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 9 de novembro de l.95; • 

Publicada na 
9 de n ovembro de 1.95;. 
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